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APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE VALORES 
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SÚMULA TJ Nº 174 

 
"CARACTERIZA DANO MORAL A INDEVIDA APROPRIAÇÃO PELO ADVOGADO DE 
VALORES PERTENCENTES AO MANDANTE." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014109-34.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
04/04//2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR MAURÍCIO CALDAS LOPES. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: ADVOGADO, DANO MORAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  

Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/advogado.pdf?=v32
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/dano_moral.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150632&integra=1
mailto:seesc@tjrj.jus.br

